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IMOB. PARANHOS
Apto. RES. CASCAVEL, Rua 
Francisco Bartinik, térreo, 03 
quartos e d+dependências, 
reformado com cozinha planejada, 
interfone, cerca elétrica, garagem 
coberta, R$ 250.000,00, poderá 
ficar locado.
45-99155-6699 Creci J07222
  CI-215493.

IMOBILIÁRIA LÍDER
Vende. Apto. NORTH CITY, 
Florais, 02 quartos, demais 
dependências, garagem, aproxim. 
50m². Prédio 04 andares, área 
de lazer com piscina, salão 
de festas, praça de jogos, 
quadras, playground. Entrega 
2028, unidades a partir de R$ 
235.000,00. Encaminhamos 
financiamento Caixa Econômica, 
subsídio Cohapar, Minha Casa 
Minha Vida. Imobiliária líder 
Cascavel. CRECI J-08815. Fone: 
(45) 99959-9979.  CI-215497.

VENDE-SE
Apartamento. Novo Recanto 
Canadá; suíte + 1 quarto e 
demais dependências, sacada 
com churrasq., 1 ou 2 vagas 
de garagem. Prédio com 12 
andares, mais de 2.000m² de área 
de lazer com piscina, academia, 
2 salões, brinquedoteca, sala de 
jogos, espaço pet, espaço bike 
quiosques, vestiário, depósito, 
poço artesiano, aquecimento 
a gás. Entrega em 2026. Preço 
R$ 390.000,00. Financiamento 
Caixa. Fone: (45) 99959-9979.  
CI-215498.

VENDE-SE TERRENO
No Jd. Tropical, 338m², na 
Rua Valdemar Bonn. Preço de 
oportunidade R$ 480.000,00. 
Fone: (45) 99959-9979.  CI-215499.

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, 11° andar com 
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes, 
mais dependências, churrasqueira 
na sacada com total de 350m², área 
total sendo 177m², área privativa 
por apenas R$ 1.550.000,00. 
Informações F:(45)9 9922-7904. 
Willian Serafim. CRECI19806f  
CI-215471.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6° 
andar com elevador, 2 quartos 
mais dependências churrasqueira 
na sacada com total de 61m² área 
total sendo 50m² área privativa 
por apenas R$ 250.000,00 maiores 
informações. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f
  CI-215472.

VENDE-SE
Apartamento pronto para morar: 
(Contrato facilitado). Condomínio 
com piscina. Oportunidade no  
Forest Fit – Florais. Entrada de 
R$ 77 mil + saldo financiado (R$ 
96.748,22), sendo parcelas médias 
de R$ 560,00 (valores diminuem). 
Avaliado em R$ 245mil. 
Cond. R$350. Condomínio 
completíssimo: piscina, quadra, 
quiosques, salão de festas, horta, 
playground, bicicletário, espaço 
pet, portaria e 1 vaga exclusiva. 
Localização próxima de; IFPR, 
escolas, mercados e posto de 
saúde. Fone: (45) 99959-9979.  CI-
215501.

VENDE-SE
Aparatamento, Residencial, na 
Quinta do Sol, Bloco A8, Apto. 
42, 4ª andar, 03 quartos, 53m². 
Somente venda. R$ 270. 000,00. 
Fone: (45) 99959-9979.  CI-215500.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros 
Catarinense com 135m² de 
construção e terreno com 360m² 
por apenas R$ 650.000,00. F:(45) 
99922-7904 Willian Serafim creci 
19806f  CI-215473.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com 1 
suíte 2 quartos mais dependências, 
com sobra de terreno por apenas 
R$ 330.000,00 F: (45) 99922-7904 
Willian serafim Creci 19806f.  CI-
215474.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luíza 
próximo a av. Carlos Gomes 
terreno contendo 420m² sendo 
15m de frente com área construída 
de 400m² por apenas R$ 
1.400.000,00 maiores informações 
F: (45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f
  CI-215475.

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo 
100m², sendo de 3 quartos, 2 vagas 
para carros, ideal para moradia ou 
escritório, por apenas, R$ 550 mil. 
Contato (45) 9 9922-7904. Willian 
Serafim.  Creci 19806f  CI-215469.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Tropical com 
aprox. 150m² de área construída, 
sendo 98m² averbado, suíte, 2 
quartos, vaga para 2 carros, alguns 
móveis planejados, ambientes 
climatizados, ótima localização, 
rua sem saída, por apenas R$ 
620.000,00. Agende sua visita, F: 
(45) 99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-215476.

W. SERAFIN VENDE
Casa no Verona próximo ao 
universitário, com 1 suíte, 2 
quartos, edícula e lavanderia 
no fundo, o lote corredor de 
passagem ao lado da casa como 
acesso. A casa fica na região 
do Universitário, Padovani, 
Verona, disponível por apenas R$ 
450.000,00. Contato (45) 9 9922-7 
904. Willian serafim. Creci 19806f  
CI-215467.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, 
comercial) frente BR 277 com 
aprox. 15m de testada para a 
mesma, área total de aprox. 
1.050m² contendo um barracão de 
aprox. 270m², ótima localização 
por apenas R$ 1,200.000,00. F: 
(45) 99922-7904  Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-215470.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 360m² no 
Brasmadeira, Rua Rio Bonito. R$ 
360.000,00. F: (45) 99155-6699 
CRECI J07222.  CI-215488.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 455m² (13x35) 
no Cancelli, Rua Alcir da Motta, 
murado (preservação permanente). 
R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-215489.

IMOB. PARANHOS
Vende Lote com 1050m² (25x42) 
na região Central, Rua Vitória,770. 
R$ 2.550.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-215491.

IMOB. PARANHOS
Vende Área com 4.633m² no 14 
de Novembro, frente para a Rua 
Souza Naves Sul, a 300m da 
Petrocon, ao lado da Metalúrgica 
Turmina, R$ 2.200,000,00. F: (45) 
99155-6699 CRECI J07222.  CI-
215492.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 962m² (17,50x55) 
no Country, Rua Rio Grande do 
Norte, entre as Ruas 13 de Maio 
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00. 
Aceita carros e parcelamento. F: 
(45) 99155-6699 CRECI J07222.  
CI-215490.

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de 
21.000m² por apenas R$ 180,00 
m². Informações (45)9 9922-7904 
Willian Serafim. CRECI 19806f  
CI-215477.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, medindo 
13x40 totalizando 520m² acima 
do nível da rua por apenas R$ 
650.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim Creci 
19806F  CI-215478.

W. SERAFIM VENDE
Imóvel comercial na região do 
Ato Alegre, terreno com área de 
360m² e área construída de 300m² 
por apenas R$ 1.300.000,00. 
Informações (45)9 9922-7904 
Willian serafim. Creci 19806F;  CI-
215479.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no condomínio Paysage 
Felicita, medindo 10x20 
totalizando 200m², por apenas R$ 
340.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim. Creci 
19806F;  CI-215480.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Bairro Siena 
medindo 10x20 plano com 
frente sol nascente por apenas 
R$ 235.000.00 Para maiores 
informaçõe F:(45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f  
CI-215481.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. 
prox. Cascavel com 70 alq. 
mec. com estrutura para 
pecuária pronta, sendo piquetes, 
barracões,reservatórios de água, 
casas por apenas 1.200 sacas de 
soja por alq. F: (45) 99922-7904 
Creci 19806f  CI-215482.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno com 200m² em 
condomínio fechado, localizado 
em Cascavel-PR, acesso pelo 
prolongamento da avenida Barão 
do Rio Branco, próximo ao 
Ceasa, sendo uma das regiões que 
mais cresce, o condomínio conta 
com portaria, salão de festas, 
estacionamento para visitantes, 
cerca elétrica, liberado para 
construção, com várias casas já 
em andamento, ótima opção para 
investimento ou para construção 
de seu lar, com uma linda vista da 
cidade, por apenas R$ 220.000,00. 
F: (45) 99922-7904 Willlian 
Serafim. CRECI 19806f.  CI-215483.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 alq. sendo área 
de pastagem excelente para sua 
futura Casa de Campo por apenas 
R$ 700.000,00, aceita troca até 
60% do valor. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-215484.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.000m² prox. 
Carlos Gomes, sentido Rio da 
Paz, sem benfeitorias, com rio 
no fundo, sendo uma área plana 
mecanizada e com uma reserva 
de mata nativa por apenas R$ 
950.000,00. F: (45) 99922-7904. 
Willian Serafim CRECI 19806f  
CI-215485.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 alq. com 
aprox. 10 alq. mec. em Santa 
Tereza, bem localizada, por apenas 
45.000 sc de soja, podendo ser 
negociado, entrada mais 3 anos. F: 
(45)  99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-215486.

W. SERAFIM VENDE
Fazenda de aproximadamente 
65alq. Localizada a menos de 60 
km do Centro de Cascavel  para 
pastagem por apenas 100 mil o 
alq. Contato.(45) 9 9922-7904. 
Willian Serafim. Creci 19806f  CI-
215468.
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 @ampararcasaisJOSÉ LUIZ AMES E ROSANA MARCELINO - são consteladores familiares e terapeutas sistêmicos e conduzem a Amparar

O que fazer diante de uma identificação sistêmica?
A identificação de um membro atual com 

outro da geração anterior acontece sempre com 
membros da família que foram excluídos, rejei-
tados e desprezados. O membro atual identifi-
cado com ele sofre por parte da sua família da 
mesma rejeição, desprezo e exclusão que sofreu 
o membro anterior.

Por isso, os conflitos que aconteceram na gera-
ção passada e que não foram resolvidos reapare-
cem na geração atual como se fossem “fantasmas” 
que se tornam visíveis através das ações e emoções 
incompreensíveis. 

Uma vez identificado algum indício de 

identificação, o que é possível fazer? É aconselhável 
procurar ajuda profissional de um terapeuta sistê-
mico, porque se trata de um processo muito com-
plexo e que demanda um profissional com muita 
experiência para lidar com a situação. 

No entanto, se você identificou que talvez esteja 
emaranhada com outro membro de seu sistema 
familiar, pode fazer algo. Vamos indicar uma dinâ-
mica sistêmica para auxiliar você nesse processo.

Depois que você identificou por seu compor-
tamento que você provavelmente está imitando 
alguém que foi excluído da família no passado, neste 
caso você pode fazer o seguinte. Imagine diante de si 
a pessoa excluída pela família, imagine colocando-se 

ao lado dela. Depois disso dá a ela um lugar em seu 
coração, fale interiormente a ela de seu amor, e mos-
tre seu reconhecimento e honra curvando-se interior-
mente diante dela.

A solução acontece quando o membro atual se 
separa do membro da geração passada. É um pro-
cesso de “desidentificação”. Quando a pessoa faz a 
dinâmica indicada, o membro antepassado identi-
ficado se retira e volta ao seu lugar. 

Tudo o que o membro antepassado rejeitado, des-
prezado e excluído quer é ser visto e reconhecido no 
seu direito de pertencer à família. Quando isso acon-
tece, a alma dele se pacifica e o sistema volta a ficar 
em ordem.

José Luiz Ames:  Licenciado, especialista, mestre, doutor e pós-doutor em Filosofia; Graduado em Estudos Sociais e formação em Teologia. Foi professor universitário e pesquisador bolsista em 
produtividade do CNPq. Desde 2010 se dedica à pesquisa e divulgação da obra de Bert Hellinger. É Constelador Familiar e Terapeuta com formação em Reike e Barras de Access.
Rosana Marcelino: Graduação e Especialização em Pedagogia. Foi professora da Educação Básica. É Facilitadora de Constelação e Terapeuta com formação e experiência em PNL, Reiki, Barras 
de Access, Comunicação Não-Violenta, Processos Circulares de Construção da Paz e Theta Healing. Atua desde 2005 com Constelação Familiar e Aconselhamento Sistêmico Individual e de Casal. 

Gaeco fez 104 operações, 
denunciou 502 pessoas que 
resultaram em R$ 860 mi

Curitiba - Durante o ano 
de 2025, 104 operações 
foram deflagradas pelos 
dez núcleos regionais do 
Gaeco (Grupo de Atuação 
Especial de Combate ao 
Crime Organizado), do 
MPPR (Ministério Público 
do Paraná) — ou seja, em 
média, uma operação 
foi realizada a cada 3,5 
dias. No âmbito desses 
trabalhos, foram cum-
pridos 865 mandados de 
busca e apreensão, 550 
de busca pessoal, 389 
de prisão e 126 medidas 
cautelares diversas da 
prisão.

C o m o  re s u l ta d o, 
foram investigadas 990 
pessoas suspeitas de 
práticas criminosas 
diversas. Desse total, 
502 foram efetivamente 
denunciadas pelos cri-
mes praticados. Além 
disso, a pedido do MPPR, 
336 veículos e 95 imóveis 
foram declarados cons-
tritos pela Justiça, ou 
seja, ficaram indisponí-
veis para venda por seus 
proprietários, a fim de 
assegurar o pagamento 

de dívidas – a soma das 
constrições patrimo-
niais autorizadas pela 
Justiça, incluindo valo-
res em dinheiro, atingiu 
o total de R$ 577 milhões. 
O Gaeco também obteve 
acordos que resultaram 
no pagamento de R$ 276 
milhões e em bloqueios 
de valores que somam 
R$ 7,3 milhões (dinheiro 
que estava em nome de 
investigados nas opera-
ções realizadas).

 
FORÇA ESPECIAL
Criado em 1994, ini-

cialmente com o nome 
de PIC (Promotoria de 
Investigação Criminal), 
o Gaeco é um Grupo de 
atuação especial for-
mado por Procuradores 
e Promotores de Justiça, 
servidores e estagiários 
do Ministério Público, 
além de Delegados, 
policiais civis, militares, 
penais e integrantes da 
Polícia Científica, todos 
cedidos pelo Estado, com 
atuação no combate ao 
crime organizado.

No MPPR, o Gaeco 

é o órgão responsá-
vel por investigações, 
ações penais e ativi-
dades de combate ao 
crime organizado, além 
do controle externo da 
atividade policial em 
situações que impliquem 
no envolvimento com o 
crime organizado. Conta 
com dez núcleos regio-
nais, que cobrem todo o 
Estado e que podem ser 
procurados por qualquer 
cidadão para a apresen-
tação de denúncias.

Os núcleos regionais 
do Gaeco do Paraná, 
cujos contatos podem ser 
encontrados no site do 
MPPR, têm sede nas cida-
des de Curitiba, Cascavel, 
Foz do Iguaçu, Francisco 
Beltrão, Guarapuava, 

Londrina, Maringá, Para-
naguá, Ponta Grossa e 
Umuarama. O órgão atua 
permanentemente, pro-
movendo diversas ope-
rações relevantes para 
a investigação e respon-
sabilização de agentes 
criminosos.
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EPR Iguaçu S.A. 
CNPJ/MF nº 58.056.046/0001-02 – NIRE 41.300.331.138 – Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: 19 de dezembro de 2025, às 09 horas, na sede social da EPR Iguaçu 
S.A. (“Companhia”), localizada no município de Cascavel, Estado do Paraná, na Avenida Presidente 
Tancredo Neves 3.702, Quadra 40, Lote 015A, Comércio 01, Santa Cruz, CEP 85806-470. 2. 
Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 
124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
Por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas abaixo. 3. Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Sr. 
Enio Stein Júnior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59, § 1º, da Lei 
das Sociedades por Ações, e do estatuto social da Companhia, a realização, pela Companhia, 
de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória 
sob condição suspensiva, em 8 (oito) séries, no valor total de R$ 8.595.000.000,00 (oito bilhões 
e quinhentos e noventa e cinco milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), 
para distribuição pública, sob o rito de registro automático, destinada a Investidores Profissionais 
(conforme definido abaixo), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), e do “Ins-
trumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, em 8 (oito) Séries, para Distribuição 
Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da EPR Iguaçu S.A.” a ser celebrado 
entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade 
de agente fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), e a EPR Participações S.A., na qualidade 
de interveniente garantidora (“EPR Participações” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); 
(ii) a contratação, pela Companhia, de financiamento de longo prazo junto Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”, e, em conjunto com o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, os “Credores”), no valor de R$ 605.000.000,00 
(seiscentos e cinco milhões de reais), nos termos do “Contrato de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito” a ser celebrado entre a Companhia e o BNDES, dentre outras partes 
(“Financiamento BNDES” e “Contrato de Financiamento BNDES”, respectivamente, e Contrato de 
Financiamento BNDES, em conjunto com a Escritura de Emissão, os “Instrumentos de Financia-
mento”); (iii) a outorga e constituição, sob condição suspensiva, pela Companhia, em garantia 
de determinadas obrigações a serem assumidas no âmbito dos Instrumentos de Financiamento, 
em regime de compartilhamento, de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido 
abaixo), nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de cedente devedora, o Agente 
Fiduciário, o BNDES e o Banco Bradesco S.A. (“Banco Administrador” e “Contrato de Cessão 
Fiduciária”, respectivamente); (iv) a celebração, pela Companhia, em garantia de determinadas 
obrigações a serem assumidas no âmbito dos Instrumentos de Financiamento, em regime de 
compartilhamento, do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia, na qualidade de interveniente- anuente, a EPR Infraestrutura PR 
Lote 6 S.A., na qualidade de detentora das ações alienadas (“EPR Infraestrutura”), o Agente 
Fiduciário e o BNDES (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, e, em conjunto com o Contrato 
de Cessão Fiduciária, os “Contratos de Garantia”); (v) a outorga, pela Companhia, de procuração 
no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por 
meio da qual a Companhia conferirá poderes aos Credores para o exercício dos seus direitos 
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
devendo permanecer válida e em pleno vigor e efeito até que as Obrigações Garantidas (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações) tenham 
sido integralmente satisfeitas (“Procurações”); (vi) a contratação, pela Companhia, do Banco 
Administrador, na qualidade de banco administrador das contas vinculadas, no âmbito da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios; (vii) a autorização e delegação de poderes à diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à (a) realização, pela Companhia, da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à (a.1) contratação de instituição integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta (“Coordenador 
Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação 
do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e eventuais 
aditamentos; (a.2) contratação dos prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, o agente liquidante e o escriturador das Debêntures (“Escritura-
dor”), a B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, o Banco 
Administrador e os assessores legais (em conjunto, os “Prestadores de Serviços”), podendo, 
para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem 
como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (b) contra-
tação, pela Companhia, do Financiamento BNDES; (c) outorga e constituição, pela Companhia, 
da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, nos termos a serem previstos no Contrato de 
Cessão Fiduciária; (d) celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 
(e) outorga, pela Companhia, das Procurações; (f) discussão, negociação e definição dos termos 
e condições da Emissão, da Oferta e do Financiamento BNDES; e (g) celebração, pela Companhia, 
dos Instrumentos de Financiamento, dos Contratos de Garantia e de quaisquer aditamentos, 
requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos referi-
dos instrumentos; e (viii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos 
itens (i) a (vii) desta ordem do dia. 5. Deliberações: Após exame e discussões, os acionistas 
da Companhia deliberaram sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiram, por unani-
midade e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a realização, pela Companhia, da Emissão e 
da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas 
e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão. A Emissão será a 2ª 
(segunda) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da 
Emissão será de $8.595.000.000,00 (oito bilhões e quinhentos e noventa e cinco milhões de 
reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”) sendo: (i) 
R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) correspondentes às Debêntures 
da Primeira Série (conforme definido abaixo); (ii) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
correspondentes às Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo); (iii) 
R$ 1.480.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos e oitenta milhões de reais) correspondentes 
às Debêntures da Terceira Série (conforme definido abaixo); (iv) R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Quarta Série (conforme definido abaixo); 
(v) R$ 1.305.000.000,00 (um bilhão e trezentos e cinco milhões de reais) correspondentes às 
Debêntures da Quinta Série (conforme definido abaixo); (vi) R$ 1.215.000.000,00 (um bilhão e 
duzentas e quinze milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Sexta Série (conforme 
definido abaixo); (vii) R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) correspondentes às 
Debêntures da Sétima Série (conforme definido abaixo); e (viii) R$ 695.000.000,00 (seiscentos 
e noventa e cinco milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Oitava Série (conforme 
definido abaixo); (iii) Número de Séries. A Emissão será realizada em 8 (oito) séries (cada uma, 
uma “Série” e “Primeira Série”, “Segunda Série”, “Terceira Série”, “Quarta Série”, “Quinta Série”, 
“Sexta Série”, “Sétima Série” e “Oitava Série”, respectivamente, e “Debêntures da Primeira Série”, 
“Debêntures da Segunda Série”, “Debêntures da Terceira Série”, “Debêntures da Quarta Série”, 
“Debêntures da Quinta Série”, “Debêntures da Sexta Série”, “Debêntures da Sétima Série” e 
“Debêntures da Oitava Série”, respectivamente). Ressalvadas as menções expressas às Debên-
tures da Primeira Série, Debêntures da Segunda Série, Debêntures da Terceira Série, Debêntures 
da Quarta Série, Debêntures da Quinta Série, Debêntures da Sexta Série, Debêntures da Sétima 
Série e Debêntures da Oitava Série, todas as referências às “Debêntures” devem ser entendidas 
como referências às Debêntures da Primeira Série, Debêntures da Segunda Série, Debêntures 
da Terceira Série, Debêntures da Quarta Série, Debêntures da Quinta Série, Debêntures da Sexta 
Série, Debêntures da Sétima Série e Debêntures da Oitava Série em conjunto; (iv) Quantidade 
de Debêntures. Serão emitidas 8.595.000 (oito milhões e quinhentos e noventa e cinco mil) 
Debêntures, sendo: (i) 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures da Primeira Série; (ii) 
1.000.000 (um milhão) Debêntures da Segunda Série; (iii) 1.480.000 (um milhão e quatrocentos 
e oitenta mil) Debêntures da Terceira Série; (iv) 500.000 (quinhentas mil) Debêntures da Quarta 
Série; (v) 1.305.000 (um milhão e trezentas e cinco mil) Debêntures da Quinta Série; (vi) 1.215.000 
(um milhão e duzentas e quinze mil) Debêntures da Sexta Série; (vii) 900.000 (novecentas mil) 
Debêntures da Sétima Série; e (viii) 695.000 (seiscentas e noventa e cinco mil) Debêntures da 
Oitava Série; (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Subscrição e Integra-
lização. As Debêntures serão integralmente subscritas em uma única data, a qualquer momento, 
a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início (conforme 
definido na Escritura de Emissão), pelos investidores durante o período de distribuição das 
Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160 (“Debenturistas Subscritores”), sendo 
certo que as Debêntures de cada Série serão integralizadas até a data limite indicada na Escritura 
de Emissão, mediante o atendimento das condições precedentes para integralização descritas 
na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Integralização”), em todos os casos, à vista, 
em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, na (i) Data 
de Integralização de cada Série, pelo seu Valor Nominal Unitário ou (ii) caso qualquer Debênture 
de uma determinada Série venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início 
da Rentabilidade da respectiva Série, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal 
Unitário Atualizado (conforme definido abaixo) acrescido da Remuneração (conforme definido 
abaixo) aplicáveis, calculados pro rata temporis desde a respectiva Data de Início da Rentabilidade 
até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”); (vii) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, nos termos do 
artigo 58, caput da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional sob 
condição suspensiva, conforme previsto na Escritura de Emissão. As Debêntures passarão a ser 
da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, 
após a formalização e eficácia das Garantias Reais (conforme definido abaixo), conforme apro-
vação em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de Emissão) con-
vocada para tal fim, observado o disposto na Escritura de Emissão, ficando as Partes obrigadas 
a celebrar aditamento à Escritura de Emissão para formalizar a convolação da espécie das 
Debêntures de quirografária para da espécie com garantia real, em até 5 (cinco) dias contados 
da eficácia das Garantias Reais. (viii) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) Destinação dos Recursos. O Valor 
Total da Emissão será destinado, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do 
Decreto 11.964, (i) ao reembolso de gastos, despesas ou dívidas efetuadas nos 36 (trinta e seis) 
meses anteriores à data de encerramento da Oferta; e (ii) a novos investimentos relacionados à 
exploração do Projeto, relativos aos trabalhos iniciais, à recuperação, à manutenção, à ampliação 
de capacidade e às melhorias do Projeto, conforme previsto no Contrato de Concessão (“Projeto 

Financiado”); (x) Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Debên-
tures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
– Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente por meio da B3. As Debêntures serão custodiadas eletronicamente 
na B3; (xi) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debên-
tures será a data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (xii) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das (i) 
Debêntures da Primeira Série será de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data 
de Emissão, vencendo- se as Debêntures da Primeira Série, portanto, na data prevista na Escri-
tura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); (ii) Debêntures da 
Segunda Série será de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data de Emissão, 
vencendo-se as Debêntures da Segunda Série, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”); (iii) Debêntures da Terceira Série será 
de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo- se as Debên-
tures da Terceira Série, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento 
das Debêntures da Terceira Série”); (iv) Debêntures da Quarta Série será de 288 (duzentos e 
oitenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Quarta Série, 
portanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da 
Quarta Série”); (v) Debêntures da Quinta Série será de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses 
contados da Data de Emissão, vencendo- se as Debêntures da Quinta Série, portanto, na data 
prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Quinta Série”); (vi) 
Debêntures da Sexta Série será de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data de 
Emissão, vencendo-se as Debêntures da Sexta Série, portanto, na data prevista na Escritura de 
Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Sexta Série”); (vii) Debêntures da Sétima Série 
será de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo- se as 
Debêntures da Sétima Série, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Ven-
cimento das Debêntures da Sétima Série”); e (viii) Debêntures da Oitava Série será de 288 
(duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da 
Oitava Série, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Oitava Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série, Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, Data de Vencimento das Debên-
tures da Terceira Série, Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série, Data de Vencimento 
das Debêntures da Quinta Série, Data de Vencimento das Debêntures da Sexta Série e Data de 
Vencimento das Debêntures da Sétima Série, a “Data de Vencimento das Debêntures”); (xiii) 
Garantia Fidejussória. Sujeita à implementação da Condição Suspensiva Fiança Término Antecipado 
da Concessão (conforme abaixo definido), para assegurar o fiel e integral cumprimento das 
Obrigações Garantidas, a EPR Participações outorgará, na Escritura de Emissão, em caráter 
irrevogável e irretratável, garantia fidejussória, na modalidade de fiança, de forma solidária com 
a Companhia, em favor dos debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em conformidade 
com os artigos 818 e 822 do Código Civil e com expressa renúncia aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades previstos nos artigos 366, 827 e 838, todos do Código Civil, observados 
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Fiança Término Antecipado da Con-
cessão”). Nos termos do artigo 125 do Código Civil, a Fiança Término Antecipado da Concessão 
será prestada sob condição suspensiva, sendo considerada válida a partir da assinatura da 
Escritura de Emissão, passando, porém, a ter eficácia e produzir efeitos somente a partir da 
data de publicação de ato ou decreto do Poder Concedente, decisão judicial ou emissão de 
decisão arbitral, em ambos os casos com efeitos imediatos, exceto caso a Companhia obtenha 
efeito suspensivo em 30 (trinta) dias, ou celebração de acordo entre a Companhia e o Poder 
Concedente, determinando o término antecipado do Contrato de Concessão (“Condição Suspen-
siva Fiança Término Antecipado da Concessão”), e desde que a Condição Suspensiva Fiança 
Término Antecipado da Concessão se implemente antes da Conclusão Total do Projeto, atestado 
nos termos da Escritura de Emissão; (xiv) Fiança Bancária das Debêntures: Para assegurar o 
pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a Companhia, pela Escritura de 
Emissão, obriga-se, como condição precedente a cada integralização, em caráter irrevogável e 
irretratável, perante os debenturistas titulares das Debêntures, a apresentar ao Agente Fiduciário, 
às suas expensas, carta(s) de fiança bancária em montante equivalente ao valor integral das 
Obrigações Garantidas das respectivas Séries por elas garantidas, respeitadas as regras de 
dispensa, exoneração e renovação para cada Série descritas na Escritura de Emissão, em termos 
satisfatórios e por instituições financeiras que venham a emitir fiança bancária como garantia às 
obrigações da Companhia no âmbito do Contrato de Financiamento BNDES (“Cartas de Fiança”), 
a(s) qual(is) deverá(ão) conter os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Fiança 
Bancária” e, em conjunto com as Cartas de Fiança, as “Fianças”). Caso a instituição financeira 
emissora das Cartas de Fiança venha a honrar a respectiva Carta de Fiança Bancária, de modo 
a realizar o pagamento integral dos valores cobertos pela respectiva Carta de Fiança Bancária, 
a instituição financeira sub-rogar-se-á nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a Compa-
nhia, sendo certo que o compartilhamento das garantias reais somente ocorrerá caso a institui-
ção financeira (i) venha a honrar integralmente a(s) Fiança(s) Bancária(s) que emitiu e (ii) tenha 
compartilhado com a Emissão e com o Contrato de Financiamento BNDES os bens e/ou direitos 
que porventura estejam garantindo e/ou atrelados às obrigações da Emissora junto a respectiva 
instituição financeira, nos termos dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compartilhamento 
de Garantias; (xv) Garantias: Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento da totalidade 
das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as seguintes garantias: (a) alienação 
fiduciária de ações da Companhia, sob condição suspensiva, a ser prestada pela EPR Infraestru-
tura, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Alienação Fiduciária de Ações”) 
(b) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, a ser prestada pela Companhia, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, em conjunto com a 
Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias Reais”); As Garantias Reais serão compartilhadas 
entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, o BNDES, na qualidade de credor 
do Contrato de Financiamento BNDES, os credores das Dívidas Adicionais (conforme definido na 
Escritura de Emissão), conforme aplicável e conforme os termos da Escritura de Emissão, bem 
como as instituições financeiras emissoras das Cartas de Fiança, nos termos previstos nos 
Contratos de Garantia e no Contrato de Compartilhamento de Garantias (conforme definido 
abaixo). O compartilhamento de garantias regulado na Escritura de Emissão entre os debentu-
ristas, representados pelo Agente Fiduciário, o BNDES, os credores das Dívidas Adicionais, 
conforme aplicável, bem como as instituições financeiras emissoras das Cartas de Fiança, 
conforme aplicável, e deverá ocorrer de acordo com os Contratos de Garantia e o Contrato de 
Compartilhamento de Garantias a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciário, e, caso 
venha a ser emitidas, eventuais credores das Dívidas Adicionais, quando da constituição das 
Garantias Reais (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (xvi) Colocação e Procedimento 
de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta pública, sob o rito automático de distribui-
ção, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de melhores esforços de colocação, 
com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do “Contrato de Coordenação e Distri-
buição Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em 
Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, em 
8 (oito) Séries, da EPR Iguaçu S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder 
(“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição das Debêntures seguirá o procedimento 
descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”), observado o disposto no 
Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em relação à quantidade mínima ou 
máxima de investidores acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a subscrição 
ou aquisição das Debêntures por qualquer número de investidores, respeitado o público-alvo da 
Oferta, que será destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos 
termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente). (xvii) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, 
sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
expedido por esta(s) extrato em nome do debenturista, que servirá como comprovante de titu-
laridade de tais Debêntures; (xviii) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado 
pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), desde a respectiva Data de 
Início da Rentabilidade (conforme definido na Escritura de Emissão) até a data do efetivo pagamento 
(“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado 
ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da respectiva Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). 
A Atualização Monetária das Debêntures será calculada conforme fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão; (xix) Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Exceto conforme 
previsto na Escritura de Emissão, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Primeira Série incidirão juros remuneratórios no valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um 
centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”), incidentes desde a Data de Início da Renta-
bilidade das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira 
Série serão calculados conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xx) Pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total das Debêntures da Primeira Série em decorrência de Oferta de Resgate Anteci-
pado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), 
de aquisição facultativa ou obrigatória da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou de 
liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures da Primeira Série, bem como o previsto na Escritura de Emissão, os Juros Remune-
ratórios das Debêntures da Primeira Série serão pagos semestralmente, nas datas previstas na 
Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remunera-
tórios das Debêntures da Primeira Série”); (xxi) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Primeira Série: Exceto conforme previsto na Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será amortizado em 31 (trinta e 
uma) parcelas semestrais consecutivas, devidas nas datas previstas na Escritura de Emissão 
(cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série”) e observado os per-
centuais previstos na tabela prevista na Escritura de Emissão. (xxii) Remuneração das Debên-
tures da Segunda Série. Exceto conforme previsto na Escritura de Emissão, sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios no 
valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, base de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”), incidentes desde a Data de Início da Ren-
tabilidade das Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Segunda Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda 
Série serão calculados conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxiii) Pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série. Ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado total das Debêntures da Segunda Série em decorrência de Oferta de Resgate 
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, de aquisição facultativa ou obrigatória da 
totalidade das Debêntures da Segunda Série e/ou de liquidação antecipada em razão do venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, bem como o 
previsto na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série 
serão pagos semestralmente, nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma dessas 
datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”); 
(xxiv) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série. Exceto 
conforme previsto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série será amortizado em 31 (trinta e uma) parcelas semestrais consecutivas, 
devidas nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das 
Debêntures da Segunda Série”) e observado os percentuais previstos na tabela prevista na 
Escritura de Emissão. (xxv) Remuneração das Debêntures da Terceira Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios no 
valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira 
Série”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Terceira Série ou 
a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série (conforme 
definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Os 
Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série serão calculados conforme fórmula a 
ser prevista na Escritura de Emissão; (xxvi) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debên-
tures da Terceira Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures 
da Terceira Série em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facul-
tativo Total, de aquisição facultativa ou obrigatória da totalidade das Debêntures da Terceira Série 
e/ou de liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures da Terceira Série, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série 
serão pagos semestralmente, nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma dessas 
datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série”). 
(xxvii) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série. O 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série será amortizado em 31 (trinta 
e uma) parcelas semestrais consecutivas, devidas nas datas previstas na Escritura de Emissão 
(cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Terceira Série”) e observado os per-
centuais previstos na tabela prevista na Escritura de Emissão. (xxviii) Remuneração das Debên-
tures da Quarta Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Quarta Série 
incidirão juros remuneratórios no valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por 
cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Quarta Série”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures 
da Quarta Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta 
Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, observado o disposto a seguir. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta 
Série serão calculados conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. Caso o Agente 
Fiduciário realize a notificação acerca do cumprimento das Condições Precedentes para Integra-
lização (conforme definido na Escritura de Emissão) em relação às Debêntures da Quarta Série 
no período de 01 de janeiro de 2029 até 31 de dezembro de 2030, será realizada, pela Com-
panhia, no 12º Dia Útil após o envio da notificação de cumprimento das Condições Precedentes 
para Integralização das Debêntures da Quarta Série, a verificação do menor entre: (a) os Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série; e (b) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2050, a ser apurada 
conforme a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.
anbima.com.br), acrescida de spread a ser determinado a partir dos níveis da taxa interna de 
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) no dia anterior à verificação, conforme 
tabela prevista abaixo (“Taxa Repactuação” e “Redução dos Juros Remuneratórios das Debêntu-
res da Quarta Série”, respectivamente): 

Taxa Interna da NTN-B 2050
Spread a ser somado a

taxa da NTN-B 2050
Igual ou inferior a 6,3000% e superior a 6,2000% 1,34%
Igual ou inferior a 6,2000% e superior a 6,1000% 1,35%
Igual ou inferior a 6,1000% e superior a 6,0000% 1,37%
Igual ou inferior a 6,0000% e superior a 5,9000% 1,40%
Igual ou inferior a 5,9000% e superior a 5,8000% 1,43%
Igual ou inferior a 5,8000% e superior a 5,7000% 1,46%
Igual ou inferior a 5,7000% e superior a 5,6000% 1,49%
Igual ou inferior a 5,6000% e superior a 5,5000% 1,51%
Igual ou inferior a 5,5000% e superior a 5,4000% 1,54%
Igual ou inferior a 5,4000% e superior a 5,3000% 1,57%
Igual ou inferior a 5,3000% e superior a 5,2000% 1,60%
Igual ou inferior a 5,2000% e superior a 5,1000% 1,62%
Igual ou inferior a 5,1000% e superior a 5,0000% 1,65%
Igual ou inferior a 5,0000% e superior a 4,9000% 1,68%
Igual ou inferior a 4,9000% e superior a 4,8000% 1,71%
Igual ou inferior a 4,8000% e superior a 4,7000% 1,73%
Igual ou inferior a 4,7000% e superior a 4,6000% 1,76%
Igual ou inferior a 4,6000% e superior a 4,5000% 1,78%
Igual ou inferior a 4,5000% e superior a 4,4000% 1,81%
Igual ou inferior a 4,4000% e superior a 4,3000% 1,84%
Igual ou inferior a 4,3000% e superior a 4,2000% 1,86%
Igual ou inferior a 4,2000% e superior a 4,1000% 1,88%
Igual ou inferior a 4,1000% e superior a 4,0000% 1,90%
Igual ou inferior a 4,0000% e superior a 3,9000% 1,91%
Igual ou inferior a 3,9000% e superior a 3,8000% 1,93%
Igual ou inferior a 3,8000% e superior a 3,7000% 1,95%

Taxa Interna da NTN-B 2050
Spread a ser somado a

taxa da NTN-B 2050
Igual ou inferior a 3,7000% e superior a 3,6000% 1,97%
Igual ou inferior a 3,6000% e superior a 3,5000% 1,98%
Igual ou inferior a 3,5000% e superior a 3,4000% 2,00%
Igual ou inferior a 3,4000% e superior a 3,3000% 2,02%
Igual ou inferior a 3,3000% e superior a 3,2000% 2,04%
Igual ou inferior a 3,2000% e superior a 3,1000% 2,06%
Igual ou inferior a 3,1000% e superior a 3,0000% 2,07%
Igual ou inferior a 3,0000% e superior a 2,9000% 2,09%
Para fins de esclarecimento, os valores da coluna Spread devem ser somados a Taxa Interna da 
NTN-B 2050 de forma aritmética e não exponencial. Sendo assim, a respectiva Taxa Repactuação 
deverá ser calculada pelo valor da Taxa Interna da NTN-B 2050 somado ao respectivo valor da 
coluna Spread. Caso, após a verificação da possível Redução dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Quarta Série, a Taxa Repactuação seja menor do que a taxa inicialmente prevista 
na Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta 
Série, então, a partir desta data, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série serão 
automaticamente repactuados, sem a necessidade de qualquer deliberação societária adicional 
da Companhia ou Assembleia Geral de Debenturistas, passando a Taxa Repactuada a ser utilizada 
para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série. Por outro lado, 
caso em tal data, seja verificado que a Taxa Repactuação é maior do que a taxa inicialmente 
prevista na Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Quarta Série, nenhuma alteração será necessária à Escritura de Emissão, devendo, neste 
cenário, ser considerada a taxa inicialmente prevista na Escritura de Emissão para fins de cálculo 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série previsto na Escritura de Emissão; 
(xxix) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série. Ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures da Quarta Série em decorrência de Oferta 
de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, de aquisição facultativa ou obriga-
tória da totalidade das Debêntures da Quarta Série e/ou de liquidação antecipada em razão do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Quarta Série, os Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série serão pagos semestralmente, nas datas previs-
tas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Quarta Série”); (xxx) Amortização do Valor Nominal Atualizado 
das Debêntures da Quarta Série. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Quarta 
Série será amortizado em 31 (trinta e uma) parcelas semestrais consecutivas, devidas nas datas 
previstas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da 
Quarta Série”) e observado os percentuais previstos na tabela prevista na Escritura de Emissão. 
(xxxi) Remuneração das Debêntures da Quinta Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Quinta Série incidirão juros remuneratórios no valor de 7,61% (sete inteiros e 
sessenta e um centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Quinta Série”), incidentes desde a Data de Início 
da Rentabilidade das Debêntures da Quinta Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remunera-
tórios das Debêntures da Quinta Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Quinta 
Série serão calculados conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxxii) Pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Quinta Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado total das Debêntures da Quinta Série em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado, 
Resgate Antecipado Facultativo Total, de aquisição facultativa ou obrigatória da totalidade das 
Debêntures da Quinta Série e/ou de liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Quinta Série, os Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Quinta Série serão pagos semestralmente, nas datas previstas na Escritura de 
Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Quinta Série”); (xxxiii) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Quinta Série. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Quinta Série 
será amortizado em 31 (trinta e uma) parcelas semestrais consecutivas, devidas nas datas pre-
vistas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Quinta 
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Série”) e observado os percentuais previstos na tabela prevista na Escritura de Emissão; (xxxiv) 
Remuneração das Debêntures da Sexta Série. Exceto conforme previsto na Escritura de Emissão, 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Sexta Série incidirão juros remune-
ratórios no valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Sexta 
Série”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Sexta Série ou a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Sexta Série (conforme definida 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Os Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Sexta Série serão calculados conforme fórmula a ser prevista 
na Escritura de Emissão. (xxxv) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Sexta 
Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures da Sexta Série em 
decorrência de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, de aquisição 
facultativa ou obrigatória da totalidade das Debêntures da Sexta Série e/ou de liquidação anteci-
pada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Sexta 
Série, bem como o previsto na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Sexta Série serão pagos semestralmente, sendo o primeiro pagamento nas datas previstas 
na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remune-
ratórios das Debêntures da Sexta Série”). (xxxvi) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Sexta Série. Exceto conforme previsto na Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Sexta Série será amortizado em 31 (trinta e uma)
parcelas semestrais consecutivas, devidas nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada 
uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Sexta Série”) e observado os percentuais 
previstos na tabela prevista na Escritura de Emissão. (xxxvii) Remuneração das Debêntures da 
Sétima Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Sétima Série incidirão 
juros remuneratórios no valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao 
ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Sétima Série”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Sétima 
Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Sétima Série (conforme 
definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Os 
Juros Remuneratórios das Debêntures da Sétima Série serão calculados conforme fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão; (xxxviii) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Sétima Série. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures da Sétima 
Série em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, de 
aquisição facultativa ou obrigatória da totalidade das Debêntures da Sétima Série e/ou de liquida-
ção antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
da Sétima Série, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Sétima Série serão pagos semes-
tralmente, nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Sétima Série”). (xxxix) Amortização do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Sétima Série. O Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Sétima Série será amortizado em 31 (trinta e uma) parcelas 
semestrais consecutivas, devidas nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma, uma 
“Data de Amortização das Debêntures da Sétima Série”) e observado os percentuais previstos na 
tabela prevista na Escritura de Emissão. (xl) Remuneração das Debêntures da Oitava Série. Sobre 
o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Oitava Série incidirão juros remuneratórios 
no valor de 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Oitava Série”), 
incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Oitava Série ou a Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Oitava Série (conforme definida abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Os Juros Remunera-
tórios das Debêntures da Oitava Série serão calculados conforme fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão; (xli) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Oitava Série. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures da Oitava Série em decor-
rência de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, de aquisição 
facultativa ou obrigatória da totalidade das Debêntures da Oitava Série e/ou de liquidação anteci-
pada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Oitava 
Série, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Oitava Série serão pagos semestralmente, 
nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Oitava Série”). (xlii) Amortização do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Oitava Série. O Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Oitava Série será amortizado em 31 (trinta e uma) parcelas semestrais consecu-
tivas, devidas nas datas previstas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização 
das Debêntures da Oitava Série”) e observado os percentuais previstos na tabela prevista na 
Escritura de Emissão. (xliii) Repactuação Programada. As Debêntures não estarão sujeitas à 

repactuação programada; (xliv) Aquisição Facultativa. Após decorridos 2 (dois) anos contados 
da Data de Emissão, ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação e regulamenta-
ção aplicáveis e observado disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na 
Resolução CVM 160, bem como no artigo 55, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, na 
Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), e 
demais regulamentações aplicáveis da CVM, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Compa-
nhia, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo 
debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo o fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras, ou por valor superior ao 
Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM. (xlv) Aquisição Obri-
gatória. Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou prazo inferior que venha 
a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado disposto no inciso II do 
parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução CVM 160, bem como no artigo 55, 
parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 77, e demais regulamentações 
aplicáveis da CVM, caso seja acionado o mecanismo de aceleração coordenada do Contrato de 
Financiamento BNDES, conforme termos e condições previstos no Contrato de Financiamento 
BNDES e no Contrato de Cessão Fiduciária (“Aceleração Coordenada FINEM”), a Companhia deverá 
(i) notificar, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de acionamento da Aceleração Coordenada 
FINEM, o Agente Fiduciário; e (ii) realizar uma oferta de aquisição das Debêntures para cada evento 
de Aceleração Coordenada FINEM, observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária e na 
Escritura de Emissão (“Oferta de Aquisição Obrigatória”). Os termos e condições da Oferta de 
Aquisição serão estabelecidos na Escritura de Emissão; (xlvi) Resgate Antecipado Facultativo 
Total: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução 
CMN 4.751, da Resolução CMN 5.034, e/ou nas demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regu-
lamentado pelo CMN, a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos debenturistas, o resgate antecipado facultativo total da totalidade das Debêntures, 
com o consequente cancelamento das Debêntures, desde que se observem: (i) o prazo médio 
ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) superior a 4 (quatro) anos ou outro que 
venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis; e (ii) a Companhia esteja 
adimplente com suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total”). O prazo médio ponderado mencionado acima será calculado quando da reali-
zação do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra 
forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos 
termos da Lei 12.431. Os termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total serão 
estabelecidos na Escritura de Emissão; (xlvii) Amortização Extraordinária Facultativa: As Debên-
tures não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela Companhia, exceto caso 
venha a ser permitida pela legislação e regulamentação em vigor e desde que previamente 
autorizada pelos Debenturistas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas devidamente 
convocada para tal fim; (xlviii) Oferta de Resgate Antecipado: Desde que se observem: (i) o prazo 
médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo 
resgate superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regula-
mentação aplicáveis; e (ii) o disposto nas regras expedidas pelo CMN e na legislação e regula-
mentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, ao inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da 
Lei 12.431, a Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, oferta 
de resgate antecipado da totalidade das Debêntures de determinada(s) Série(s), com o consequente 
cancelamento das Debêntures resgatadas, observado o disposto na Escritura de Emissão (“Oferta 
de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os debentu-
ristas da(s) Série(s) em questão, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo 
com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio ponderado men-
cionado acima será calculado quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos 
da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e 
devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431. Os termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado serão estabelecidos na Escritura de Emissão; (xlix) Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia 
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. Farão jus 
ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas da respectiva Série aqueles que forem 
titulares de Debêntures da respectiva Série ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva 
data de pagamento; (l) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos refe-
rentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data 
do vencimento coincidir com dia em que não seja Dia Útil. Para os fins da Escritura de Emissão 

e dos demais documentos da Oferta, “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) qualquer dia que não seja sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional, com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada 
por meio da B3, inclusive para fins de cálculo; ou (ii) qualquer dia que não seja sábado ou domingo, 
feriado declarado nacional ou em que não haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, ou na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, conforme o 
caso, com relação à qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3 ou 
demais obrigações previstas na Escritura de Emissão; (li) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da 
Atualização Monetária e da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento 
pela Companhia de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso vencidos e 
não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, 
de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e 
não pago (“Encargos Moratórios”); (lii) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas e/ou o Agente 
Fiduciário, agindo em conjunto ou isoladamente, observado o disposto na Escritura de Emissão, 
deverão, em caso de hipótese de vencimento antecipado automático, ou poderão, por meio de 
assembleia geral de Debenturistas em caso de hipótese de vencimento antecipado não automático 
e respeitados os prazos de cura, quando aplicáveis, declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do 
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade 
da respectiva Série, ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior da respectiva 
Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, nos termos da 
Escritura de Emissão, na ocorrência dos eventos de vencimento antecipado previstos na versão 
final da Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”), sendo certo que tais Eventos 
de Vencimento Antecipado, prazos de cura, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especifica-
ções, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos foram negociados e definidos pela 
diretoria e/ou representantes da Companhia na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos 
são eventos de vencimento automático ou não automático; e (liii) Demais Termos e Condições: 
as demais características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura 
de Emissão. 5.2. Aprovar a contratação, pela Companhia, do Financiamento BNDES, por meio 
da celebração do Contrato de Financiamento BNDES; 5.3. Aprovar a outorga e constituição, pela 
Companhia, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; 5.4. Aprovar a celebração, pela Com-
panhia, dos Contratos de Garantia; 5.5. Aprovar a outorga, pela Companhia, das Procurações; 
5.6. Aprovar a contratação, pela Companhia, do Banco Administrador; 5.7. Aprovar a autorização 
e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenien-
tes a (a) a realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitado, 
(a.1) a contratação do Coordenador Líder, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as 
condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição 
e eventuais aditamentos; (a.2) a contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, 
negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (b) a contratação, 
pela Companhia, do Financiamento BNDES; (c) a outorga e constituição, pela Companhia, da 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão 
Fiduciária; (d) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (e) 
a outorga, pela Companhia, das Procurações; (f) discussão, negociação e definição dos termos 
e condições da Emissão, da Oferta e do Financiamento BNDES; e (g) a celebração, pela Compa-
nhia, dos Instrumentos dos Financiamentos e dos Contratos de Garantia e de quaisquer aditamen-
tos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos 
referidos instrumentos. 5.8. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com 
relação aos itens aprovados acima. 6. Encerramento e Leitura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a 
omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga. Secretário: 
Enio Stein Júnior. Acionista: EPR Infraestrutura PR Lote 6 S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio 
Stein Júnior). Confere com o documento original lavrado em livro próprio. Cascavel, 19 de dezem-
bro de 2025. Mesa: José Carlos Cassaniga – Presidente; Enio Stein Júnior – Secretário. 
Acionista: EPR Infraestrutura PR Lote 6 S.A. por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Junior. 
Junta Comercial do Estado do Paraná. Certifico o registro em 23/12/2025, 16:04 horas, sob nº 
20256658935. Protocolo: 256658935 de 22/12/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secre-
tário Geral.
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